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1—RELATÓRIO . . :~

A Vereadora, usando da faculdade que lhes confere a Lei Oigânica Municipal, irot’Óc~oIoüà~
~~ lt c~ fit~dd í~u~i1típkT de~

Boa Esperança — ES, o “Dia. Municipal do Agricultor e a S~n~na Municipal da Agriculturá
Familiar”. . : •.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinaria do dia 01 de outubro de 2025, e pbr
determinação da Excelentíssima Senhõrã Présidente, o refêrido”projeto foi encaminhado à
Procuradoria para emissão de Parecer Prévio (art. 227, § 22, Regimentp Interno) em segujda~
foi encaminhado à Comissão Permanente de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Lazer,

‘ r~ p ~-—s.e,j’ rÇ ~ ~ ~•.;,.,

Saude, Assistência Social, Diversidade S~xual e Identidade’ de ‘Gêne~o,’ em seguidc~ f~i

~.‘ ~ ~e!.e~ .~ ~ ~

encaminhado a esta Comissao Permanente.

Assim sendo, o Presidente coordenou a reunião ordinária na data de 20 de outubrô’de 2O2~
e avocou para si a emissão de Parecer . . . . . .

II- DO VOTO DO RELATOR: . . •.~~ I~

.. ., . ~ e..: -~~

Em análise ao Parecer Jurídico Emitido pela Procuradori •Geí~l~~ dèsfa’~
presente Projeto, opino pela tramitação da proposição, considero o projeto de relevante, :~

interesse do município, estando apta dentro do campo de análise da comissão permar~en.te~
.1,, ~ ~ •~, ,~ .~‘..,.. ~

Vota-se favorável à apreciação e aprovação do Projeto de L~i 05i/2Õ2~.’ ~“ .‘~ ~ ~‘
‘ ,TtS.’~UC~i _‘

~ ‘~..‘ -~

III— CONCLUSAO: . , . . , ~ ~ ~ ~
.e ~ ‘~:•.:.“~

Os membros da Comissãó Permanente de DESENVOLVIMENTO URBANO,TRANSPORTES,
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PROÏEÇÃO ANIMAL, acompanham o Voto do Relator e
votam pela aprovação ao Projeto de Lei n2 051/2025, de. iniciativ,~1d,~Pp ~ ;;~.

E o parecer

~P~r~ n~te~-da Câ~MGl~~ e~per~ça~-ESreP--— -.

20deoutubrode2025. . ,,. , . . . .
°~‘~ i:~.~v . ‘:~i~ - ~

e ~

JOÃO (relator) . . ~ ~.:r rr~iQ~..

Presidente da Comissão - ,.‘~. ~. . ~-

Avenida Senador Eurico Rezende, no 780, Centro, Boa Esperança — ES, CEP 29845 -oocY . :
(27) 3768-1380 / 3768-2068 — E-mau cmbc(~).cn,bc.es.Icg.br

~ ~t.-~O ~~
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FRANCISCO DA ROC~~~SA (pelas conclusões)

Vice-Presidente da Comissão

FAISKI (pelas conclusões)

tvlem ro

JOSI
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